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MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO  
ESPÉCIE: Termo de Colaboração que cele-
bram entre si o Município de Ribeirão Claro, 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 e a Entidade 
Subvencionada Asilo São Vicente de Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
77.427.698/0001-50. 
OBJETO: O presente Termo tem por finalida-
de a transferência de recursos financeiros do 
Município para cobrir despesas de custeio com 
ações e serviços de Proteção Social Básica, 
Proteção Social de Alta Complexidade ao Ido-
so e Serviços de Ação Continuada – 
SAC/SUAS, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho apresentado.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração 
terá a vigência de 28/05/2021 até 31/01/2022. 
E o período de execução terá vigência de 
28/05/2021 até a data de 31/12/2021. 
DESPESA: Os recursos decorrentes do pre-
sente Termo no valor de R$ 46.700,00 (qua-
renta e seis mil e setecentos reais) correrão a 
conta de recursos alocados no orçamento mu-
nicipal, na classificação orçamentária 
05.03.08.241.0011.2043-3.3.50.43.  
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2021 
SIGNATÁRIOS: JOÃO CARLOS BONATO, 
Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, CPF/MF: 
584.499.499.04; ELIZANGELA AUGUSTA 
PASCHOAL BONATO, Secretária Municipal 
de Assistência Social, CPF/MF nº 
024.546.719-05 e FRANCISCO ANTONIO 
GARDI FONTEQUE, Presidente da Entidade, 
CPF/MF nº 328.920.049/34. 
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MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO  
ESPÉCIE: Termo de Colaboração que 
celebram entre si o Município de Ribeirão 
Claro, CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 e a 
Associação Jacarezinhense de Reabilitação 
ao Deficiente Auditivo e Atendimento ao 
Deficiente Visual – AJADAVI, CNPJ/MF: 
81.880.130/0001-68. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração 
tem por finalidade a transferência de recursos 
financeiros do Município, conforme descrito no 
Plano de Trabalho da Entidade, para cobrir 
despesas de custeio com ações e serviços 
especializados em deficiências auditivas e 
visuais. 
DESPESA: Os recursos decorrentes do pre-
sente Termo no valor de R$ 12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais) correrão a conta de 
recursos alocados no orçamento municipal, na 
classificação orçamentária: 
05.03.08.242.0011.2.042-33.50.43. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração 
terá vigência de 28/05/2021 até 31/01/2022. E 
o período de execução terá vigência de 
28/05/2021 até 31/12/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 27/05/2021. 
SIGNATÁRIOS: JOÃO CARLOS BONATO, 
Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, CPF/MF 
nº 584.499.499-04; ELIZANGELA AUGUSTA 
PASCHOAL BONATO, Secretária Municipal 
de Assistência Social, CPF/MF nº 
024.546.719-05 e CLÁUDIO HUMBERTO 
NUCINI, Presidente da Associação Jacarezi-
nhense de Reabilitação ao Deficiente Auditivo 
e Atendimento ao Deficiente Visual – AJADA-
VI, CPF/MF nº 367.035.759-91. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2021 (PMRC) 

– REGISTRO DE PREÇOS 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO-
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EM-

PRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

LEI Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTA-
DO DO PARANÁ, torna público que fará reali-
zar às 9:00 (nove) horas do dia 21 (vinte e 
um) de Junho de 2021, no endereço eletrôni-
co www.gov.br/compras, SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
aquisição de pastas personalizadas para 
serem utilizadas no arquivamento de 
processos licitatórios e de documentos de 
diversas secretarias e departamentos, 
conforme descrição no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 045/2021 (PMRC) – Registro 
de Preços e seus anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, 
poderá ser examinada no endereço eletrônico 
supramencionado a partir do dia 04 (quatro) de 
Junho de 2021, e, solicitada mediante reque-
rimento pelo e-mail pre-
gao@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar a-
través do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-PR, 1º de Junho de 2021. 
 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial  
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PORTARIA N. º 1.014, DE 1º DE JUNHO DE 

2021. 
 

Concede afastamento ao servidor Antônio Re-
ginaldo Beneto. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, con-
siderando os termos do protocolo n.º 
1986/2021, apresentado pelo servidor Antônio 
Reginaldo Beneto, ocupante do emprego de 
Motorista, reabilitado na função de Fiscal de 
Urbanismo, conforme Certificado de Reabilita-
ção Profissional emitido pelo INSS; consideran-
do o disposto no  §3º do art. 7º do Decreto n.º 
1.080, de 22 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do Coronavírus COVID-19, no 
âmbito do Município de Ribeirão Claro; conside-
rando a conclusão da avaliação médica a que 
foi submetido o servidor Antônio Reginaldo Be-
neto, conforme atestado médico datado de 31 
de maio de 2021. 

    
RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder, na forma do 
disposto no §3º do art. 7º do Decreto n.º 1.080, 
de 22 de janeiro de 2021, afastamento remune-
rado ao servidor Antônio Reginaldo Beneto, 
matrícula 1335/8. 

 
Parágrafo único. Alterando-se 

as disposições do Decreto n.º 1.080 ou editan-
do-se novo regramento, concernente ao afas-
tamento do trabalho, ou ainda, a imunização 
contra a Covid, o servidor de que trata o caput 
será convocado para nova avaliação médica. 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 1º de 
junho de 2021. 

 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO E FINANÇAS 

 
PORTARIA N. º 1.015, DE 1º DE JUNHO DE 

2021. 
 

Designa o servidor Carlos Alberto de Melo Go-
mes para integrar a Comissão de Avaliação de 
Desempenho instituída pela Portaria n.º 983, de 
10 de março de 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal,  

    
RESOLVE 
 

Art. 1º. Designar o servidor Car-
los Alberto de Melo Gomes, matrícula 14966, 
para integrar a Comissão de Avaliação de De-
sempenho instituída pela Portaria n.º 983, de 10 
de março de 2021,  em substituição à servidora 
Roberta Paiva Benatto, matrícula 18644/11. 

 
Parágrafo único.  Conceder ao 

servidor de que trata o caput, a Gratificação 
pela Participação em Atividades Especiais de 
Trabalho prevista no art. 49 da Lei Complemen-
tar n.º 91, de 16 de dezembro de 2014. 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 1º de 
junho de 2021. 

 

RECURSOS HUMANOS - PMRC 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta-feira, 02 de junho de 2021. Ano VIII      Edição nº 1.642 Pág. 4 /4 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRA-

ÇÃO E FINANÇAS 

 
PORTARIA N.º 1.016, DE 1º DE JUNHO DE 

2021. 
 

Designa a Comissão responsável pela condu-

ção administrativa do Processo Seletivo n.º 

001/2021, destinado ao preenchimento de va-

gas de estágio e à formação de cadastro de 

reserva de estagiários. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 

 
  RESOLVE: 

 
  Art. 1º Designar os servidores 

municipais a seguir identificados, para compor, 

sob a presidência do primeiro, a Comissão de 

Processo Seletivo responsável pela condução 

administrativa, elaboração e correção das pro-

vas do Processo Seletivo Público n. º 001/2021, 

destinado ao preenchimento de vagas de está-

gio e à formação de cadastro de reserva de es-

tagiários, conforme disposto na Lei Municipal n.º 

668/2010: 

 

I – Presidente: 

a) Fábio Oliveira de Lucca. 

II – Membros: 

a) Aniella Maria Paladino Lustre; 

b) Camila Aparecida Castelani Delbone; 

c) Claudemar Ignácio da Rosa; 

d) Daniela Rodrigues Martelini Rahuam; 

e) Fábio Antonio da Silva; 

f) Heitor Ribeiro Gonçalves; 

g) Josiane Bággio Salvalággio; 

h) Luiz Henrique Amadeu; 

i) Marisa Nardo Fernandes; 

j) Ricardo David Chammas Cassar Filho; 

k) Tatiana Paschoal Chagas; 

l) Vanúbia de Cássia Oliveira. 

 

Art. 2º O Processo Seletivo re-
ger-se-á pelas disposições específicas do res-
pectivo edital, cabendo à Comissão de que trata 
o caput do art. 1º, decidir sobre os casos even-
tualmente omissos, bem como analisar e julgar 
em conjunto com a Procuradoria Jurídica do 
município, os recursos apresentados tempesti-
vamente. 
 

  Art. 3º A presente Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 1º de 

junho de 2021. 

 

 

JOÃO CARLOS BONATO 
Prefeito Municipal 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

Secretário Municipal de Administração e Fi-
nanças 
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